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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 05 – PE Nº 06/2021 

 

Pergunta 1: O emplacamento dos veículos poderá ser feito em qualquer Detran a nível 

nacional? 

Resposta 1: Após consulta à área técnica e demandante, esclarece-se que: Os veículos 
podem ser licenciados em qualquer unidade da federação. 

 

Pergunta 2: Qual é o prazo de entrega dos veículos? 

Resposta 2: Após consulta à área técnica e demandante, esclarece-se que: Conforme 
item 4.1 do Termo de Referência: "A CONTRATADA disponibilizará os veículos para 
início dos serviços objeto desta licitação em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato, em Brasília-DF, devendo o custo de frete ou entrega estar incluído no preço 
final." 

 

Pergunta 3: Quantos veículos serão contratados de imediato? 

Resposta 3: Após consulta à área técnica e demandante, esclarece-se que: Os veículos 
serão solicitados de acordo com a demanda, não necessariamente todos de uma vez 

 

Pergunta 4: Atualmente há a prestação dos serviços? Se sim, por qual empresa? 

Resposta 4: Após consulta à área técnica e demandante, esclarece-se que: Não 

 

Pergunta 5: Os licitantes deverão descrever marca e modelo dos veículos no momento 

de apresentação das propostas? 

Resposta 5: Após consulta à área técnica e demandante, esclarece-se que: “Conforme 
o Edital prevê no item 6 “do preenchimento da proposta” e sub item 6.9: As licitantes 
deverão apresentar descrição detalhada dos equipamentos ofertados, e anexar a 
respectiva documentação técnica através de catálogos, folder, declaração do 
fabricante e/ou manuais, para comprovação das especificações técnicas mínimas, 
fazendo constar da proposta técnica a identificação e página do documento onde se 
encontra descrita cada uma das características ofertadas” 
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Pergunta 6: Qual é o valor de referência para este processo licitatório? 

Resposta 6: Após consulta à área técnica e demandante, esclarece-se que: “Conforme 
previsto no item 13 do Anexo I do Edital – Termo de Referência -  “Do Valor Estimado” 
e sub item 13.1: O preço total considerado como estimativa para esse serviço de 
transportes foi determinado com base na média aritmética simples das propostas 
comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo e, também, contratos com a 
Administração Pública. Com base em tal procedimento, estimou-se o valor total anual 
da contratação em R$  12.809.214,36 (doze milhões, oitocentos e nove mil, duzentos e 
catorze reais e trinta e seis centavos)”. 

 

Pergunta 7: A disputa ocorrerá por item ou por valor global do lote? 

Resposta 7: Após consulta à área técnica e demandante, esclarece-se que: conforme 
prevê o Edital:  “Tipo de Licitação - MENOR PREÇO POR LOTE” 

 

Pergunta 8: A homologação ocorrerá por item ou por valor global? 

Resposta 8: Após consulta à área técnica e demandante, esclarece-se que: “Valor 
Global.” 

 

Pergunta 9: A responsabilidade sobre as multas decorrentes do uso dos veículos será 

de responsabilidade da contratante? 

Resposta 9: Após consulta à área técnica e demandante, esclarece-se que: “Conforme 
item 4.17 do Anexo I do Edital – Termo de Referência, a CONTRATANTE arcará com as 
despesas de multas de trânsito, combustível, pedágio, estacionamento e lavagem dos 
veículos. Nesse sentido, não há previsão de que ocorra o pagamento pela 
CONTRATADA, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de desvirtuamento do 
edital.” 

 

 

Brasília, 31 de março de 2021. 

 
 
 
 

Rangel Araújo 

Pregoeiro 


